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‘ODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URIJGIJAIANA

PAIÁC O BORGES DE MEDEIROS

CFÍCIO EXECJTI\tO N~ /2C25/DLEG
Uruguaiana, 15 de jtlho de 202S.

A Sua Excelência c Senhor
Carlos Alberto Delgado ce Davil
Prefeito
Nesta

Assunto: lncbca providências.

Senhor Prefei:o,

1. Servimo-ros do ~resente paa, em atenção à Indicação ri2 316, dc Vereador
Antônio Egídio Rufino de Cavalho, aprovada pelc Plenário, indicar a Vossa Excelência a
concessão do “Vale feira” aos servidores, cargos em comissão e empregados públicos do
Município de Urtguaiana.
2. O “VaIe feira” é um programa cue beneficiará os sevidores púbiicos. a
administração municipal e, principalmente, os produtores rurais de nossa Cidade. Neste caso, o
programa pre%iê o repasse de tm valor específico por ~arte da prefeitura aos servidores
públicos, oue devem acquirir a imentos na feira de prcdutores loca.
3. A medida benefic ará d retamen:e os aghcuitwes, fazeido com que aanenten
suas vendas e, conseq..~enternente. tragam retorno ao município, fomerreni o comércio e
proporcionem produtos de qualidade aos servioores. O vale, que já se sugestioia seja no ialor
oe 4% (quatro por cento 1 do salário-mínimo nacionai, é um incentivo para que o serviaor vá à
Leira e compre produtos que possam até superar o vaiar oferecido pelo go~’no mLmcpal.
4. O benefic e concediao é de caráter inden zatório, não integranoo a remuneração
aos servioores e empregacos públicos ben&’ciados, nem sendc computado ~ara efeito de
cálculo de q~alauer van:agcn ftncional, n~o configurando rendimento tri,utável nem
consideraao paa ‘ins de contribuição previdenc ára.
5. r*c possl.iem direito ao beneflc~o os servidcres ou empregacos públicos que se
encontrem em gczc de licença não remunerada, servidores em contrato temporário, cedidos
sem ánus ao nunicípioi, aposentados, pen~oiistas estagiários e aqueles que. mesmo tendo

cíireito, apresentarem fa tas njt5tificadas durarte o período.
6. Como fuixionaria. mensalmente será creditaco no saldo do cartão clet’ôriico do
servidor, c valor ae R$ 60,72 (sessenta reais e setenta e dois centavos). A «tu o de participação,
é descontado em contraneque, percentual de 10% ao ~,alQr, ou seja, R$ 6,07 (seis reais e sete
centavos).

Atenciosamente.

Ver.

~s —Te~eftne: (55) 3412-sErRia Bento Marii.s, rit 261$.


